Memória de Reunião

1ª Reunião do Grupo de Trabalho para a "Definição de Padrões de Emissão de Poluentes Atmosféricos de Fontes Fixas"

Local: Brasília 

Data: 16/07/2003

Coordenador: Claudio Darwin Alonso (SMA/SP)

Relator: Carlos Eduardo Komatsu (CETESB/SP)

Atendendo ao convite Ofício circular  nº 69/03/CONAMA/MMA de 3 de julho de 2003, para a 1ª reunião do grupo de trabalho de agora em diante chamado resumidamente de  "Fontes Fixas" , estiveram presentes representantes de órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença se encontra anexa.

Assuntos Tratados:

· Foi feito pelo Sr. Helder (CONAMA) um breve relato sobre o regimento interno das Câmaras Técnicas Foi destacado o aspecto do novo regimento que deixa claro que o grupo não necessariamente deve chegar a consenso, as posições divergentes devem ficar registradas e assim enviadas para análise posterior pela Câmara Técnica.

· A Sra.. Liamarcia (MMA) apresentou um breve histórico sobre o processo de criação do Grupo de Trabalho de Fontes Fixas, destacando que o documento inicial é oriundo do Ministério Público do estado do Paraná;

· Já nas condução dos trabalhos propriamente ditos, o coordenador Cláudio Alonso propôs um plano para a condução dos trabalhos do grupo conforme texto anexo. Após discussão e esclarecimentos dos detalhes e principalmente como o plano se dirige a atender os objetivos do GT, houve consenso no grupo para que se seguisse o plano apresentado.

· Resumidamente conta o plano de 3 passos:

·  O primeiro, refere-se a uma discussão inicial sobre as necessidades de se ter  a definição de limites de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas, em documento legal. Esta discussão inicial é útil para que já se vá formando os considerandos da proposição. Esta primeira reunião já avançou bastante este item (ver mais adiante).

· O segundo, trata-se da resolução propriamente dita onde se fixarão critérios para a determinação dos referidos padrões. Este passo é crucial pois norteará as discussões, ganhando-se agilidade e minimizando-se a possibilidade de dispersão nas reuniões. 

· O terceiro constará de anexos. Definiu-se que os limites de emissão serão considerados em uma série de anexos. Esta estratégia possui a vantagem de que a cada nova necessidade, de forma ágil, poder-se-ia criar um, ou até mais grupos de trabalhos, que definiriam apenas os padrões que seriam anexados à resolução inicial. O grupo definiu que para esta resolução serão elaborados no mínimo 3 anexos, ou seja, serão estabelecidos limites de emissão para 3 tipos de fontes, no mínimo.

Discussão do PASSO 1 - Razões para o estabelecimento de limites de emissão

O conjunto de idéias levantadas foi:

· Já que existe tecnologia por que não utilizá-la?

· Havendo tecnologia a um custo razoável por que não utilizá-la? (considerar o custo em função inclusive de diferenças regionais)

· Já que existe tecnologia, adotar padrões nacionais mínimos para coibir excessos não condizentes com a defesa do meio ambiente;

· Uniformização dos critérios de análise;

· Dotar o país de critérios mínimos de análise  mas não uniformização.

· O limite nacional deve ser liberal e portanto os Estados com maior degradação da qualidade do ar, com o uso de critérios próprios, devem ter legislações específicas mais rigorosas;

· O uso destes limites permite a defesa do meio ambiente, sendo que os critérios de saúde são prioritários;

· Facilita tanto para o empreendedor como para os órgãos de controle, o encaminhamento de processos;

· Instrumentaliza os órgãos de defesa ambiental, na análise de processos (importante ressaltar que esta proposição veio de um componente do Ministério Público);

· É um dos instrumentos de controle ambiental mas não o único. Deve estar associado a critérios de capacidade de suporte do meio, notadamente em áreas onde já exista degradação.

As idéias acima registradas devem ser estruturadas de forma lógica e apresentadas ao grupo. Para tanto, devem os componentes do grupo fazer um levantamento nos seus locais de trabalho e enviar até dia 15 de agosto, por email, outras proposições. claudioa@cetesb.sp.gov.br . Até 20 de agosto, a primeira versão será encaminhada ao CONAMA.

Na próxima reunião, a primeira parte constará de uma revisão sumária do Passo 1. A segunda parte será dedicada ao Passo 2 - Critérios para o estabelecimento de limites de emissão. Será seguida a mesma metodologia portanto, solicita-se aos membros do GT que já levantem nos respectivos locais de trabalho, o conjunto de critérios para atender o objetivo deste passo. 

A terceira parte da reunião será dedicada à uma pré-escolha dos 3 processos para os quais serão determinados os limites de emissão. O grupo é instado a levantar proposições para a próxima reunião.

Foi levantada a necessidade de se agregar novos componentes ao grupo. Citou-se os institutos de pesquisa tecnológica (IPT-SP, CIENTEC-RS, TECPAR-Pr, etc.), congregados na ABIPT. Também a área produtiva, nesta reunião representada pela ABIQUIM, deve se fazer presente. Ficou claro que esta última representação terá maior interesse em participar quando se tiver claro os processos que serão analisados. Assim, representantes de cimenteiras dificilmente terão interesse em participar caso o processo em análise seja a queima de bagaço de cana em caldeira. A coordenação se incumbirá de fazer os convites para a participação neste GT.

Próxima reunião - 26/08/2003 (ficou pré-agendada como uma possível opção)

18/07/03

Carlos E. Komatsu

Claudio Alonso

